
Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

Indico os scrvidorcs abaixo, para atuarem como gestor dos contratos c demais ilrstrunrcntos
hábcis dccorrcntcs da Ata de Registro de l)rcços nc’ 157/2024, cclcbrada entre o Município dc
Mercedes - PR e a cmprcsa: Pousada I,uz e Vida Ltda., CNPJ n'’ 17.833.652/001)1-011,

englobando todas as contratações dcla dccorrcntcs, formalizadas por meio dc instrunrcnto dc
contrato ou instrumento hábil que o substituir.

l)roccsso licitatório n." 61/2024
l)rcgão Eletrônico n.'’ 19/2024

Objeto: l;ormalização dc Ata de Registro de Preços para eventual contratação de pcssoa jurídica
para prestação de serviços dc acolhimcnto institucional dc longa permanência para idosos cna

situação do vulnerabilidade, negligência c/ou violência, com avaliação técnica da cquipc
multidisciplinar da Sccrctaria dc Assistência Social e dc Saúdc

Registro de Preços: (x) SiM ( ) NAO

( +\,

Função
iiã-LoT 'l'itular
fIIÉ;iii;’ Substituto

Nome IVlatrícu la

&IFd

As atribuiçõcs do gestor dc contrato são aquc Ias previstas no art. 1 l c 16 do i)ccrctc] MunicIpal
n.'’ 032/2023, disponível cm https://www.mcrccdcs.pr.gov.br/lcgislacao.php, bcn1 como. aquclas

previstas no itcm 6.16 c seguintes do Anexo 1, l-crmo dc Rcfcrência, do I':dital do ccrtalnc cm
cpígrafc

o (Ics;tor Substituto atuará como gcstor do contrato nas ausências e nos itupcdinlcntos eventuaIS
c rcgulamcntarcs do titular.

/'’n\ os documentos csscnciais da contratação, a exemplo do I':studo Preliminar, do ato convocatç’)rio
c scus anexos;3 do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver. c demais

documentos ind ispcnsávcis à Ii seal ização, podem ser obtidos cm
b_ÇH2s ://www . mcrccdQJ?_UnvA_licitacoc$J)U2 c/otl cm
https://www . mcrccdcs.pr .gov .br/transparcncia.php .

Mcrccdcs – PII, 09 dc maio dc 2024
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SE(:]{ETÁRiO DE Pl.ANEJAMEN'i'O,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ciente: L%-
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Ciente:

Rua Dr

d, 4,Mi,h;
Ass. Servidor

Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes_pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo rclacionados, para acompanhar c fiscalizar a cxccução c o adcquado
cumprimento das cláusulas dos contratos c demais instrumentos hábcis decorrentes da Ata de
Registro de Preços n') 154/2024, celebrada entre o Município de Mercedes - PR e a empresa:
Pousada Luz e Vida i,tda., CNPJ n'’ 17.833.652/0001-00, cnglobando todas as contratações
dela decorrentes. [ormalizadas por meio de instrumento de contrato ou instrumcnto hábil que o
substituir.
Processo licitatório n.'’ 61/2024
Pregão Eletrônico n." 19/2024
Objeto: l"ormalização dc Ata de Registro de Preços para cvcntual contratação dc pessoa jurídica
para prcstação dc scrviços dc acolhimento institucional dc longa permanência para idosos cm
situação dc vulncrabilidadc, negligência c/ou violência, com avaliação técnica da cquipc
multidisciplinar da Secretaria de Assistência Social e dc Saúde
Registro de Preços: (x) SIM ( ) NAO

-+-\
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As atribuições do fiscal de contrato são aquclas prcvistas no art. 12 c scguintcs do 1)ccrcto

Municipal n.a 032/2023, disponível cm bias://www.mcrccdcs.pr.gov.br/lcRiJacao.pln bcn1

colrro. aquclas previstas no item 6.9 c scguintcs do Ancxo l, ’l'crmo dc llcí'crência. d(1 l:clital dcI

CCItalUC cm cpígrafc

o l'iscal Substituto atuará como Fiscal do contrato nas ausências e nos impcdimcntos cvcntuais c
regulamentares do titular.

/'R\ os documentos csscnciais da contratação. a cxclnplo do 1':s;tudo l)rcliminar. do ato convocatól-io
c seus ancxos, do contrato, da proposta da contratada. da garantia. quando houver. c dcnlais
documentos indispensáveis à fiscalização , podem ser obtidos cm
111]»nvww .moran,H) ]ov .jryU$cocs . p 112 c/ou cm
https ://www .mcrccdcs.pr .gov.br/transparcncia.php .

Mercedes – PR, 09 dc maio de 2024
EDSON Assinado de forma digital por

F. 1)SON KN AUt :88632350900
KN AUL:88632350900 l),d„„?024.05.0908,54:19 03’OO'

Edson Knaul
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ADNlINIS’l'RAÇÃO E FINANÇAS
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Ass. Servidor

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719_373/0001-23
www . mercedes.pr.gov,br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIAN.' 291/2024.
DATA: 09 DE MAIO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município
tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 10 de abril de 2021, e no art
9'’ do Decreto Municipal n.c’ 032, de 24 de março de 2023

RESOLVE

Art. 1c) - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e substituto,
no âmbito da execução dos contratos e demais instrumentos hábeis derivados da Ata de
Registro de Preços n'’ 157/2024, decorrente do Processo licitatório n.c) 61/2024, Pregão
Eletrônico n,'’ 19/2024/''q

1 – Gestor Titular: Vânia Maria Meller Rauber, Secretária de Assistência Social
matrícula n'’ 13048;

II – Gestor Substituto: Jéssica Gabriele Finckler, Auxiliar de Contabilidade, matricula n'’
86010

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e
nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e substituto,
no âmbito da execução dos contratos e demais instrumentos hábeis derivados da Ata de

Registro de Preços n'’ 157/2024, decorrente do Processo licitatório n.'’ 61/2024, Pregão
Eletrônico n.'’ 19/2024

1 – Fiscal Titular: Eduardo José Ramos da Silva, Psicólogo, matricula n'’ 151670;

/-\
II – Fiscal Substituto: Vverica Batista Novais Cândido, Chefe da Divisão de Atividades
Sociais, matrícula nc) 147699

Parágrafo único, O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e
nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3c’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2024
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